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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Quarta-feira, 28 de agosto de 2024 - Ano14 - Edição 1724

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.
Ato nº44– Folha 39
28 de Agosto de 2024

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 12.208 de 26 de abril de 2024, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Carla Carvalho Vensel
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.312, DE  28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os bens 
que mencionam. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 23.875/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MAGDALENA MARIA 
VEDOVATO CALLEGARI, inscrita sob o CNPJ nº 29.037.414/0001-73, em conformida-
de com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais 
normas pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
000.004.005, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. MAGDALENA MARIA 
VEDOVATO CALLEGARI, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do 
mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
28 de agosto de 2024, no Paço Municipal e, em 28 de agosto de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.313, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os bens 
que mencionam. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 24.730/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MARIA LUIZA CIA 
MEDEIROS, inscrita sob o CNPJ nº 46.572.709/0001-62, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas 
pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
006.674.058, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. MARIA LUIZA CIA 
MEDEIROS,  a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
28 de agosto de 2024, no Paço Municipal e, em 28 de agosto de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretária de Comunicação: Caroline Garbelini Dias

Designer: Anderson Ananias da Silva

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0365/2024 DEFERIDO  FSD5D67 

0380/2024 DEFERIDO EWU6H49 

0381/2024 DEFERIDO FER4572 

0378/2024 DEFERIDO FEP5338 

0379/2024 DEFERIDO GFS5454 

0383/2024 INDEFERIDO OUR0J09 

0376/2024 INDEFERIDO HJA7602 

0373/2024 INDEFERIDO EGX2D49 

 

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal     Valor Unit. Valor Total 
01 PONTO DE ACESSO WIRELESS EAP 225 000.004.005 R$ 575,00 R$ 575,00 

   TOTAL R$ 575,00 
 

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal     Valor Unit. Valor Total 
01 MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL DELL 

INSPIRION 15 3520 
006.674.058 R$ 3.477,41 R$ 3.477,41 

   TOTAL R$ 3.477,41 
 



DECRETO Nº 12.314, DE  28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os bens 
que mencionam. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 24.733/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MARIA LUIZA CIA 
MEDEIROS, inscrita sob o CNPJ nº 46.572.709/0001-62, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas 
pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
025.905.618, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. MARIA LUIZA CIA 
MEDEIROS,  a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
28 de agosto de 2024, no Paço Municipal e, em 28 de agosto de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.315, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
 
Coloca a disposição da Justiça Eleitoral servidores e dependências dos estabelecimentos 
da Rede Municipal de Ensino, com vistas ao pleito de 06 outubro de 2024 em primeiro 
turno, e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os elementos constantes no Decreto nº 63.503 de 14 de junho de 2024;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 21.953/2024;

DECRETA:

Art. 1º - As dependências dos prédios dos estabelecimentos de ensino requisitados pelos 
Juízes Eleitorais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Eleitoral, para a instalação 
das Mesas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 06 de 
outubro de 2024 , e em segundo turno se houver, deverão estar a disposição das autorida-
des requisitantes a partir das 08 (oito) horas do dia 06 de outubro, em primeiro turno, e 27 
de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, com observância do seguinte cronogra-
ma:

I – dia 04 de outubro, sexta- feira, em primeiro turno, e 25 de outubro, sexta-feira, se 
houver segundo turno, para montagem das seções, colocação de sinalização referente à 
indicação das seções e acessos em todo o prédio, afixação de cartazes, listas de cabinas, 
orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do pleito;

II – dia 05 de outubro, sábado em primeiro turno, e 26 de outubro sábado, em segundo 
turno, se houver, para recepção das urnas, vistorias dos prédios e eventual ajustes confor-
me solicitação e orientação da Justiça Eleitoral. 

III – dia 06 de outubro, domingo  em primeiro turno, e 27 de outubro , em  segundo turno, 
se houver, providenciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral às 06 (seis) horas  e 
disponibilizar pessoal para tarefa de orientação de fluxo dos eleitores no interior do prédio, 
a partir das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orientação ao público não sofra 
interrupções, assegurando o dever de votas na respectiva seção.

Art. 2º - Os servidores administrativos, docentes e diretores de escolas, dos estabelecimen-
tos de ensino requisitado ficam obrigados a comparecer ao serviço nos dias 04, 05, 06 de 

outubro, em primeiro turno, assim como nos dias 25, 26, 27 de outubro, em segundo turno, 
se houver, para executar as atribuições de acordo com orientação recebidas pela Justiça 
Eleitoral. 

Art. 3º - Cabe ao diretor do estabelecimento de ensino requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente pelo recebimento do material entregue pela Justiça 
Eleitoral para a montagem das seções e preparação do prédio (cartazes diversos, setas 
indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas etc.)

II - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento das urnas e demais materiais de 
eleição que lhe serão entregues, mediante recibo, bem como pela respectiva guarda, a 
partir das 08 (oito) horas do sábado, dia 05 de outubro, em primeiro turno, e dia 26 de 
outubro de 2024, se houver;

III - providenciar para que o prédio esteja aberto em pleno funcionamento para os servido-
res da Justiça Eleitoral ás 6 (seis) horas no domingo dia 06 de outubro, em primeiro turno, 
e 27 de outubro, em segundo turno, se houver;

IV - designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a partir desse horário;

V - providenciar a entrega, aos colaboradores nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos 
membros das Mesas Receptoras do Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do 
material e respectiva urna a eles destinados;

VI - providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento dos trabalhos, recolhimen-
to do material e liberação pela Justiça Federal;

VII - dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor convocado.

Art. 4º - Aos servidores que, nos termos deste decreto prestarem serviços à Justiça 
Eleitoral nos dias 04, 05, 06 de outubro, em primeiro turno, e nos dias 25, 26, 27 de 
outubro de 2024, em segundo turno, se houver, fica assegurado um dia correspondente de 
dispensa de ponto a cada 07 (sete) horas trabalhadas, a ser usufruído mediante autorização 
prévia do seu superior imediato e atendida a conveniência do serviço.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Educação e todas as demais autoridades escolares 
deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for o 
caso, remanejamento do pessoal.

Art. 6º - A inobservância das determinações previstas neste decreto sujeitará os infratores 
às medidas disciplinares cabíveis.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
28 de agosto de 2024, no Paço Municipal e, em 28 de agosto de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Qtde. Equipamentos Nota Fiscal     Valor Unit. Valor Total 
01 GALAXY TAB S6LITE WFI ROSA 025.905.618 R$ 1.875,00 R$ 1.875,00 

   TOTAL R$ 1.875,00 
 



PORTARIA Nº 1440, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza a cessão do servidor para fins que especifica, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de maio de 2010, 

Considerando decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Processo nº 
1007102-53.2024.8.26.0604 e,                             

Considerando os demais elementos constantes no PMS Nº 24486/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº 4981, de 20 de maio de 2010, a  cessão 
do servidor público municipal  JEVERSON ECLAIR SOARES, matrícula 17003, 
portador da Cédula de Identidade RG nº27.579.914-1,   exercendo o  cargo  de  Guarda 
Municipal, subordinado a Secretaria Municipal de Segurança Pública, para  prestar 
serviços junto ao Vice Prefeito, com efeito retroativo a 26 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1441, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza a cessão do servidor para fins que especifica, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de maio de 2010, 

Considerando decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Processo nº 
1007102-53.2024.8.26.0604 e,                             

Considerando os demais elementos constantes no PMS Nº 24486/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº 4981, de 20 de maio de 2010, a cessão 
do servidor público municipal JONES DE SOUZA CARVALHO, matrícula 16999, 
portador da Cédula de Identidade  RG nº 24.505.853-5,   exercendo o  cargo  de  Guarda 
Municipal, subordinado a Secretaria Municipal de Segurança Pública, para  prestar 
serviços junto ao Vice Prefeito, com efeito retroativo a 26 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1442, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria nº 1297, de 13 de agosto de 2024.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1297, de 13 de agosto de 2024, que cessou a 
designação da função gratificada da servidora FABIANA SOCORRO KYOMEM DA 
SILVA, portadora do RG. nº 27.752.771-5,  RECEPCIONISTA SMS A, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde, de GERENTE DE SERVIÇOS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1443, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria nº 1339, de 14 de agosto de 2024.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1339, de 14 de agosto de 2024, que cessou a 
designação da função gratificada concedida ao servidor LUIZ FERNANDO FRANCO, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 26.140.340-0, titular do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E, subordinado a Secretaria Municipal de Administração, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE DE APOIO – FG 03.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1444, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria nº 1333, de 14 de agosto de 2024.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1333, de 14 de agosto de 2024, que cessou a 
designação da  função gratificada concedida ao servidor WESLEY DA SILVA DE 
OLIVEIRA, matrícula 17138, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.293.201-X, 
titular do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS E, REF. PMS60, subordinado 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, prestando serviços junto a Secretaria Munici-
pal de Cultura, para o exercício da Função Gratificada de GERENTE DE EQUIPE –FG 02

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1445, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Substitui membro da Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 826, de 13 de 
junho de 2024, e dá outras providências. –

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal de nº 10.815/21 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 1736/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 826, de 13 de 
junho de 2024, os membros  Simone Souza Nery e Sirlei Aparecida da Silva Martins.

Parágrafo Único: Em face das substituições determinadas pelo caput deste artigo, a 
referida Comissão fica assim constituída sob a presidência do primeiro, com os seguintes 
membros:
 
- Valdeci Aparecido da Silva
- Rosana Alencar Lins dos Santos 
- Antonio Marcos Pascoal

Art. 2º - Autorizar, em face das substituições dos membros, a prorrogação do prazo por 90 
(noventa) dias.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1446, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Substitui membro da Comissão Processante, instituída pela Portaria nº 1118, de 30 de 
julho de 2024, e dá outras providências. –

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal de nº 10.815/21 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 18003/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 1118, de 30 de 
julho de 2024, o membro Augusto Cerdeirinho de Almeida

Parágrafo Único: Em face da substituição determinada pelo caput deste artigo, a referida 
Comissão fica assim constituída sob a presidência do primeiro, com os seguintes 
membros:
 
- Eliana Aparecida Ferreira Silva
- Andrea Gomes da Silva 
- Edmir Rossi

Art. 2º - Autorizar, em face das substituições dos membros, a prorrogação do prazo por 90 
(noventa) dias.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1447, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado-PMS nº 33937/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 33937/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 33937/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:

- Rosemary Bressan Barijan
- Eliana Arnequini
- Alberto José Teixeira Neto
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1448, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, para tratamen-
to de saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos 
da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
27862/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada SUELI 
APARECIDA SEIXAS HERDEIRO DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade 
RG nº 13.015.669-3, do cargo de AUXILIAR DE COZINHA C, REF. PMS57, subordina-
da à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, 
com redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 28 de agosto 
de 2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as         
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1449, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Portaria nº 1408, de 25 de agosto de 2024, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 28 de agosto de 2024, o cargo de provimento em comissão que 
especifica a Portaria nº 1408, de 23 de agosto de 2024, de ORLANDO SALES JUNIOR, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.067.424, para o cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, prestando serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do Municí-
pio.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1450, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Portaria nº 1407, de 23 de agosto de 2024, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 28 de agosto de 2024, o cargo de provimento em comissão que 
especifica a Portaria nº 1407, de 23 de agosto de 2024, de IVANILDE APARECIDA 
LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.074.408, para o cargo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, subordinada  a Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, prestando serviços junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do Municí-
pio.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1451, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 170, de 20 de fevereiro de 2024, e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 170, de 20 de fevereiro de 2024, no que 
se refere à designação da servidora  LAIANE MENUZZO CORNÉLIO, 
matricula 13303, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.690.734-2, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de COORDENA-
DOR PEDAGÓGICO, na EMEF Profª Flora Ferreira Gomes, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 28 de agosto de 2024.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 28 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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